
 
CONVOCATÓRIA 

 

PLENÁRIO NACIONAL 
DE EDUCADORES E PROFESSORES  

 

Dada a urgência e importância de uma tomada de posição que vise concretizar as posições dos 

Educadores e Professores sobre matérias prementes da profissão docente que continuam sem 

resolução, a Federação Nacional da Educação - FNE, em representação dos seus sindicatos (SPZN; 

SPZC; SDPGL; SDPSUL; SDPA e SDPM), convoca para o próximo dia 3 de outubro, pelas 11h00m, 

ao abrigo do artigo 341.º da Lei n.º35/2014 de 20 de junho, (Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas) LFTP e do artigo 420.º da Lei n.º7/2009 de 12 de fevereiro (Código do Trabalho), frente à 

Residência Oficial do 1.º Ministro, em Lisboa, uma reunião sindical/plenário com a seguinte Ordem 

de Trabalhos:  

- Professores e Educadores exigem soluções e não toleram continuar a ver desvalorizada a 

profissão e agravadas as condições de trabalho. 

 
Porto, 27 de setembro de 2023 
 
 
 
Pedro Barreiros 
Secretário-Geral da FNE 
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS 

As faltas para par*cipar em reuniões ou plenários 
sindicais (15 horas por ano escolar) não implicam 
qualquer desconto na carreira, nos concursos, na 
aposentação, nem na avaliação de desempenho. 
docente. 


